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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto- Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943, para permitir que as partes e os advogados 
se retirem em caso de atraso injustificado do início de audiência". Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n2 14. 657 

de 23 deagostode2023. 

Brasília, 23 de agosto de 2023. 
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LEIN2 14.651 ,DE 23 DE AGOSTO DE2023 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 
12 de maio de 1943, para permitir que as 
partes e os advogados se retirem em caso de 
atraso injustificado do início de audiência. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 O art. 815 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei n9 5.452, de 12 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes § 22 e 39, numerando-
se o atual parágrafo único como § 1: 

"Art. 815........................................................................................................................ 

§ 1 .......................................................................................................................... 

§ 2 Se, até 30 (trinta) minutos após a hora marcada, a audiência, injustificadamente, 
não houver sido iniciada, as partes e os advogados poderão retirar-se, consignando seus 
nomes, devendo o ocorrido constar do livro de registro das audiências. 

§ 32 Na hipótese do § 29 deste artigo, a audiência deverá ser remarcada pelo juiz ou 
presidente para a data mais próxima possível, vedada a aplicação de qualquer penalidade 
às partes." (NR) 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2023; 202 da Independência e 135 da República. 
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_ç (qcíorn, 

/O'h-o 
Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943, para permitir que as 
partes e os advogados se retirem em 
caso de atraso injustificado do 
início de audiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l O art. 815 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes § 2° 

e 3°, numerando-se o atual parágrafo único como § 10: 

"Art 815 

§ 10 

§ 2° Se, até 30 (trinta) minutos após a 

hora marcada, a audiência, injustificadamente, não 

houver sido iniciada, as partes e os advogados 

poderão retirar-se, consignando seus nomes, 

devendo o ocorrido constar do livro de registro 

das audiências. 

§ 3° Na hipótese do § 2° 

audiência deverá ser remarcada 

presidente para a data mais pr 

vedada a aplicação de qualquer 

partes." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 

publicação. 

deste artigo, a 

pelo juiz ou 

5xima possível, 

penalidade às 

na data de sua 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, .9 de de 2023. 

ARTHU LIRA 
Presi dente *C
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